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PORTARIA  Nº 19.134 de 23/01/2017__          
                                
             
                                                      

“Dispõe sobre o cronograma de atribuição de classes e 
aulas remanescentes do processo inicial e de remoção, na 
Rede Pública Municipal, para o ano letivo de 2.017 e dá 
outras providências.” 

  
 
 

Maria José Carneiro, Secretária de Educação do 
Município, no uso legal de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Nº 9.394/1996 (L.D.B.), artigo 69 da 
Lei Complementar Municipal Nº 43/2.010, 

 
 
 
                                             RESOLVE: 
 
 
ARTIGO 1º - Estabelecer cronograma de atribuições de classes e aulas remanescentes 

do processo inicial e de remoção, na Rede Pública Municipal, relativo ao 
ano letivo de 2.017. 

 
 

I- PROCESSO DE AMPLIAÇÃO DE JORNADA 

      Dia 02/02/17  

Local: Secretaria Municipal  de Educação 
Horário: 15:30 
Público Alvo: Professores de Educação Básica I (PEB I) jornada de 12 horas 
semanais. 
 

      Dia 03/02/17  

Local: Secretaria Municipal de Educação 
Horário: 10:30  
Público Alvo: Professores de Educação Infantil, Creches e Educação de Jovens e 
Adultos (PEICEJA jornada de 12 horas semanais). 
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II- ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E AULAS REMANESCENTES DO 
PROCESSO DE REMOÇÃO E AMPLIAÇÃO DE JORNADA 

       Dia 02/02/17  

Local: Casa da Cultura 
Horário: 16:30 
Público Alvo: Professores de Educação Básica I e Especialistas – PEB I e PEB II.     

  

      Dia 03/02/17  

Local: Casa da Cultura 
Horário: 14:00 
Público Alvo: Professores de Educação Infantil,  Creches Educação de Jovens e 
Adultos (PEICEJA). 
 

ARTIGO 2º - A atribuição será realizada de acordo com a Portaria nº 19.010, de 24 
de Novembro de 2.016. 

 
 
ARTIGO 26º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
  
 
 

Paço Municipal “Francisco Vidal Martins”, 23 de Janeiro de 2017. 
 
 
 
 
 

Maria José Carneiro 
                                     Secretária Municipal De Educação 

 
 
 
 
 

João de Altayr Domingues 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÃO. 


